
DECRETO N.º 8.386, DE 05 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre nomeação dos
membros do Conselho Municipal da
Educação e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial
do artigo 2.º, da Lei n.º 2.685, de 11 de fevereiro de 1998, alterado pela Lei n.º 2.689, de 11
de março de 1998,

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam nomeados os membros abaixo para comporem o
Conselho Municipal da Educação do Município de Olímpia:

I – representante da Secretaria Municipal da Educação:
Luciana Maria Morales Nunes Alves Teixeira – RG n.º 19.246.204-0 – Titular
Marcela Rúbia Nespolo Aniceto – RG n.º 28.891.307-3 – Suplente

II – representante dos Professores de Escolas Públicas do Ensino Fundamental:
Telma Cristina Rodrigues Garcia Gonçalves – RG n.º 33.042.948-6 – Titular
Sandra Donizete Canevaroli Spagnuolo – RG n.º 12.142.485 – Suplente

III – representante dos Diretores de Escolas Públicas do Ensino Fundamental:
Michelle Cristina Lopes Magro – RG n.º 34.134.268-3 – Titular
Deolinda Cristina Carozio Tavares – RG n.º 19.581.419-8 – Suplente

IV – representante dos Pais de Alunos:
Lilian Orlando Bianchi – RG n.º 29.096.741-7 – Titular
Eslei Miler Carroselli Mazonetto – RG n.º 34.134.188-8 – Suplente

V – representantes dos Servidores das Escolas Públicas do Ensino Fundamental:
Iuri Guimarães Verconte – RG n.º 44.397.278-3 – Titular
Angelica do Amaral Pacheco – RG n.º 43.085.666-0 – Suplente

VI – representantes dos Diretores e Professores do Ensino Pré-Escolar:
Sueli Teresinha Silva – RG n.º 15.626.945-4 – Titular
Sandra Regina dos Santos – RG n.º 22.026.254-8 – Suplente

VII – representantes das Escolas Particulares:
Dâmela Scatulon Borges – RG n.º 53.539.326-X – Titular
Patrícia de Rezende Canoas – RG n.º 32.472.823-2 – Suplente
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VIII – representantes das Entidades da Sociedade Civil:
Flávia de Oliveira Magri – RG n.º 6.389.731-0 – Titular
Danieli Alessandra Nalini Carvalho – RG n.º 30.929.757-6 – Suplente

IX – representantes do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente:
Taíse Renata da Cruz – RG n.º 33.415.015-2 – Titular
Cláudia Augusta Augusto Caetano – RG n.º 28.002.572-5 – Suplente

Art. 2.º A função de membro do Conselho Municipal da Educação não
será remunerada, sendo seu exercício considerado como de interesse público relevante.

Art. 3.º O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos, admitida
a recondução por uma única vez.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos n.ºs 5.727, de 08 de maio
de 2014; 8.064, de 13 de abril de 2021 e 8.216, de 30 de setembro de 2021.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05 de abril

de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Olímpia, em 05 de abril de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente
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